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HABEAS CORPUS Nº 454.028 - SP (2018/0139965-2)
  

RELATOR : MINISTRO SEBASTIÃO REIS JÚNIOR
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EMENTA

HABEAS CORPUS. HOMICÍDIO QUALIFICADO. PRISÃO 
PREVENTIVA. MODUS OPERANDI. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
AUSÊNCIA DE CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PARECER 
ACOLHIDO.
1. A prisão preventiva é cabível mediante decisão devidamente 
fundamentada e com base em dados concretos, quando evidenciada a 
existência de circunstâncias que demonstrem a necessidade da medida 
extrema, nos termos do art. 312 e seguintes do Código de Processo Penal.
2. No caso, a prisão cautelar está devidamente amparada em elementos 
hábeis e concretos, revelados, principalmente, pelo modus operandi 
empregado (homicídio cometido pela paciente contra seu cônjuge, 
disparando quatro tiros à queima-roupa, após a vítima ter adormecido). Além 
disso, ela se encontrava foragida do distrito da culpa para evitar a prisão.
3. Eventuais condições pessoais favoráveis não têm o condão de, 
isoladamente, desconstituir a custódia antecipada, quando estão presentes 
outros requisitos autorizadores da decretação da medida constritiva de 
liberdade. 
4. Ordem denegada.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, 
denegar a ordem nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Rogerio 
Schietti Cruz, Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro e Laurita Vaz votaram com o 
Sr. Ministro Relator. 
 

  

Brasília, 06 de junho de 2019 (data do julgamento).

Ministro Sebastião Reis Júnior 
Relator
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